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PROJETO DE LEI Nº 1.576, DE 2025

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre o emprego de serviços    
especializados de vigilância na rede pública    
de saúde do Distrito Federal com o objetivo      
de proteger a incolumidade física e moral dos
profissionais de saúde.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1º  Esta Lei dispõe sobre o emprego de serviços especializados de vigilância para atuar
nas unidades da rede pública de saúde do Distrito Federal, visando à proteção da incolumidade física
e moral dos profissionais de saúde no exercício de suas funções.

Art. 2º  A proteção da incolumidade física e moral dos profissionais de saúde é atribuição
precípua dos serviços especializados de vigilância em atuação nos estabelecimentos públicos de
saúde.

Parágrafo único. São também atribuições dos profissionais que atuem nos serviços
especializados de vigilância abrangidos por esta Lei, sem prejuízo de outras que lhes forem
conferidas pela legislação ou por contratos administrativos:

I – a proteção à incolumidade física e moral dos usuários dos serviços de saúde pública,
sejam pacientes ou acompanhantes;

II – a preservação do patrimônio público.

Art. 3º O emprego dos serviços especializados de vigilância nos casos contemplados por esta
Lei pode ocorrer por meio de:

I – incorporação aos atuais contratos administrativos de prestação de serviços de vigilância já
vigentes, desde que respeitadas as cláusulas contratuais e os limites legais para aditamentos
contratuais;

II – nova contratação por meio de licitação, nos termos da legislação vigente.

Parágrafo único. A adoção de quaisquer das alternativas elencadas no caput deve ser feita
observando-se a legislação vigente sobre contratações públicas, a economicidade e o
dimensionamento adequado dos serviços especializados de vigilância com a finalidade de atender ao
disposto no art. 2º.

Art. 4º Os contratos administrativos cujo objeto seja o regulamentado por esta Lei devem
incluir a proteção à incolumidade física e moral dos profissionais de saúde como finalidade primordial
dos serviços especializados de vigilância e contemplar hipóteses disciplinares para os trabalhadores
de vigilância contratados, em caso de má conduta comprovada na defesa dos profissionais de saúde.

Art. 5º Os serviços especializados de vigilância empregados nos estabelecimentos de saúde
pública do Distrito Federal devem abranger:

I – a presença de agentes de segurança em unidades de pronto atendimento, hospitais,
postos de saúde e demais estabelecimentos da rede pública de saúde;
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II – a implementação de medidas preventivas para evitar agressões físicas e verbais contra
profissionais de saúde;

III – o acionamento imediato das forças de segurança pública em casos de ameaça ou
agressão contra servidores da saúde;

IV – a capacitação contínua dos vigilantes contratados, com foco na mediação de conflitos e
no atendimento humanizado ao público.

Art. 6°  As unidades de saúde devem manter registros de ocorrências de violência contra
profissionais da área, a fim de subsidiar a implementação de políticas públicas de segurança e bem-
estar no ambiente de trabalho.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor 90 dias após a data de sua publicação.

Sala das Sessões, 24 de junho de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo
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